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PROJETO DE LEI N° 05/2026 

 
 

Altera o art. 2° da Lei n° 54, de 15 de dezembro de 2023, 
que Institui Auxílio Alimentação aos servidores públicos 
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná. 
 

 
De autoria da Mesa Diretora, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Altera a redação do art. 2° da Lei n° 54, de 15 de dezembro de 2026, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2° Será concedido auxílio alimentação, mediante pecúnia inclusa na folha de 
pagamento, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) aos servidores públicos efetivos 
e comissionados da Câmara Municipal de Mariópolis, sem implicar em desconto.” 
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Mariópolis, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Solismar Geminiani de Souza 

Presidente 
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